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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O inciso XX do artigo 10 da Lei n° 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“XX — as receitas decorrentes da execução por 

administração, empreitada ou subempreitada, de obras de 

construção civil e aquelas decorrentes da incorporação, 

loteamento e da prestação de serviços de 

comercialização e locação de imóveis e de administração 

de imóveis e condomínios edifícios. (NR)” 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A incidência não-cumulativa da contribuição da COFINS, com o 

aumento da alíquota de 3% para 7,6%, para o segmento da construção 

civil, trará grande aumento de carga tributária para este setor que 

é um dos maiores empregadores do país. 

O problema maior está em que, nos segmentos que compõem a 

Cadeia Produtiva da Indústria da Construção Civil, o custo da mão-

de-obra (que gira em torno de 40% do custo total da obra) não 

confere crédito da COFINS, pois a Lei n° 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, em seu ad. 3°, § 2°, veda o crédito relativo à mão-de-obra 

paga a pessoa física. Com isso, embora a lei atribua o mecanismo da 

não-cumulatividade, haverá substancial aumento da carga tributária 

relativa à COFINS. 

Há que se ressaltar, inclusive, que a participação das 

atividades complementares da Cadeia Produtiva da Indústria da 

Construção Civil, em não tendo o mesmo tratamento tributário que foi 

dado a um de seus componentes — a Construção Civil —, mantém uma 

onerosa tributação para o consumidor final pelo fato de que empresas 

notadamente monofásicas e de intensiva participação de mão-de-obra 

em seus faturamentos, estão impossibilitadas de optarem pelo regime 

de não-cumulatividade, já que o maior de seus insumos não é passível 

de crédito (art. 3, § 2°, Lei n°. 10.833/2003). 

Além disso, a manutenção da alíquota de 3% para o setor da 

construção civil não trará perda de arrecadação para os cofres da 

União, pois será mantida a tributação sobre a receita bruta, como já 

vinha sendo feito. 

Portanto, além das outras hipóteses previstas na lei, em que 

se mantém a tributação da COFINS com base na legislação anterior (de 

3% sobre a receita bruta), também devem ser incluídas as atividades 

relativas à construção civil, inclusive como forma de atender aos 

objetivos da economia nacional no que diz respeito ao fomento de 
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atividades com preponderante capacidade geradora de empregos, como é 

o caso típico da construção civil. 

Importante também é a repercussão desta medida que visa manter 

a carga tributária no segmento da construção civil, tendo em vista 

que, assim, se evitará aumento dos custos das obras, o que 

compromete o aquecimento deste importante setor, inclusive no que 

diz respeito às moradias populares. 

Por fim, a inclusão das atividades de Incorporação, 

Loteamento, Comercialização, Locação, Administração de Imóveis e 

Condomínios Prediais Urbanos, visa também promover o aquecimento do 

mercado imobiliário, que passa por profundas dificuldades. 

Isto porque, na medida em que não se aumenta a carga 

tributária pela COFINS, mais imóveis poderão ser construídos com a 

finalidade de locação, refletindo em geração de empregos, já que 

estes segmentos incluídos ao inciso XX do Art. 10, da Lei n°. 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, representam mais de 70% das 

empresas componentes da Cadeia Produtiva da Indústria da Construção 

Civil e geram 1.033.209 empregos diretos, tomando-se por base o 

RAIS-2000. 

Sala das Sessões, em 29 de junho de 2004. 

 

Deputado AUGUSTO NARDES 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 

 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a: 

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 

referidos: 
* Inciso I, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a 

partir de 01/05/2004. 

a) nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º desta Lei; e 
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*Alínea a acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 01/05/2004. 

b) no § 1º do art. 2º desta Lei; 
*Alínea b acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 01/05/2004. 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na 

produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e 

lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de 

julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação 

ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 

01/05/2004. 

III - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica; 

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 

utilizados nas atividades da empresa; 

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 

jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; 
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 

01/05/2004. 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado 

adquiridos para utilização na produção de bens destinados à venda, ou na prestação de 

serviços; 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados 

nas atividades da empresa; 

VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado 

faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei; 

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos 

incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor. 

§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado 

mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: 
* § 1º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 

01/05/2004. 

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês; 

II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês; 

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos 

incisos VI e VII do caput, incorridos no mês; 

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês. 

§ 2º Não dará direito a crédito o valor: 
* § 2º, caput com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 

01/05/2004. 

I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 01/05/2004. 

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 

inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em 

produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela 

contribuição. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 

01/05/2004. 

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação: 
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I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País; 

II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País; 

III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do 

mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei. 

§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes. 

§ 5º Sem prejuízo do aproveitamento dos créditos apurados na forma deste artigo, 

as pessoas jurídicas que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas 

nos capítulos 2 a 4, 8 a 12 e 23, e nos códigos 01.03, 01.05, 0504.00, 0701.90.00, 

0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, 15.07 a 1514, 1515.2, 

1516.20.00, 15.17, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 

20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, 

destinados à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da COFINS, devida em cada 

período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens e serviços 

referidos no inciso II do caput deste artigo, adquiridos, no mesmo período, de pessoas físicas 

residentes no País. 

§ 6º Relativamente ao crédito presumido referido no § 5º: 

I - seu montante será determinado mediante aplicação, sobre o valor das 

mencionadas aquisições, de alíquota correspondente a 80% (oitenta por cento) daquela 

constante do caput do art. 2º desta Lei; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 

01/05/2004. 

II - o valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por 

espécie de bem ou serviço, pela Secretaria da Receita Federal - SRF, do Ministério da 

Fazenda." 

§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da 

COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, 

em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas. 

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, 

no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas 

submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será 

determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de: 

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de 

contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou 

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a 

relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a 

receita bruta total, auferidas em cada mês. 

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na forma 

do § 8º, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente, adotado na 

apuração do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, observadas 

as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui 

receita bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da 

contribuição. 
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§ 11. Sem prejuízo do aproveitamento dos créditos apurados na forma deste 

artigo, as pessoas jurídicas que adquiram diretamente de pessoas físicas residentes no País 

produtos in natura de origem vegetal, classificados nas posições 10.01 a 10.08 e 12.01, todos 

da NCM, que exerçam cumulativamente as atividades de secar, limpar, padronizar, 

armazenar e comercializar tais produtos, poderão deduzir da COFINS devida, relativamente 

às vendas realizadas às pessoas jurídicas a que se refere o § 5º, em cada período de apuração, 

crédito presumido calculado à alíquota correspondente a 80% (oitenta por cento) daquela 

prevista no art. 2º sobre o valor de aquisição dos referidos produtos in natura. 

§ 12. Relativamente ao crédito presumido referido no § 11: 

I - o valor das aquisições que servir de base para cálculo do crédito presumido 

não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por espécie de produto, pela Secretaria da 

Receita Federal - SRF; e 

II - a Secretaria da Receita Federal expedirá os atos necessários para regulamentá-

lo. 

§ 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens adquiridos para 

revenda ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação 

de bens ou produtos destinados à venda, que tenham sido furtados ou roubados, inutilizados 

ou deteriorados, destruídos em sinistro ou, ainda, empregados em outros produtos que 

tenham tido a mesma destinação. 
* § 13 acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 01/05/2004. 

§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso 

III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao ativo 

imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas 

referidas no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e 

oito avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da 

Receita Federal. 
* § 14 acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 01/05/2004. 

§ 15. O crédito, na hipótese de aquisição, para revenda, de papel imune a 

impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d da Constituição Federal, quando 

destinado à impressão de periódicos, será determinado mediante a aplicação da alíquota 

prevista no § 2º do art. 2º desta Lei. 
* § 15 acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 01/05/2004.  

 

Art. 4º A pessoa jurídica que adquirir imóvel para venda ou promover 

empreendimento de desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária 

ou construção de prédio destinado a venda, utilizará o crédito referente aos custos 

vinculados à unidade construída ou em construção, a ser descontado na forma do art. 3º, 

somente a partir da efetivação da venda. 

§ 1º Na hipótese de venda de unidade imobiliária não concluída, a pessoa jurídica 

poderá utilizar crédito presumido, em relação ao custo orçado de que trata a legislação do 

imposto de renda. 

§ 2º O crédito presumido será calculado mediante a aplicação da alíquota de que 

trata o art. 2º sobre o valor do custo orçado para conclusão da obra ou melhoramento, 

ajustado pela exclusão dos valores a serem pagos a pessoa física, encargos trabalhistas, 

sociais e previdenciários, e dos bens e serviços, acrescidos dos tributos incidentes na 

importação, adquiridos de pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior. 
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§ 3º O crédito a ser descontado na forma do caput e o crédito presumido apurado 

na forma do § 2º deverão ser utilizados na proporção da receita relativa à venda da unidade 

imobiliária, à medida do recebimento. 

§ 4º Ocorrendo modificação do valor do custo orçado, antes do término da obra 

ou melhoramento, nas hipóteses previstas na legislação do imposto de renda, o novo valor 

orçado deverá ser considerado para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º. 

§ 5º A pessoa jurídica que utilizar o crédito presumido de que trata este artigo 

determinará, na data da conclusão da obra ou melhoramento, a diferença entre o custo 

orçado e o efetivamente realizado, apurados na forma da legislação do imposto de renda, 

com os ajustes previstos no § 2º: 

I - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em mais de 15% (quinze por 

cento) deste, considerar-se-á como postergada a contribuição incidente sobre a diferença; 

II - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em até 15% (quinze por 

cento) deste, a contribuição incidente sobre a diferença será devida a partir da data da 

conclusão, sem acréscimos legais; 

III - se o custo realizado for superior ao custo orçado, a pessoa jurídica terá 

direito ao crédito correspondente à diferença, no período de apuração em que ocorrer a 

conclusão, sem acréscimos. 

§ 6º A diferença de custo a que se refere o § 5º será, no período de apuração em 

que ocorrer a conclusão da obra ou melhoramento, adicionada ou subtraída, conforme o 

caso, no cálculo do crédito a ser descontado na forma do art. 3º, devendo ainda, em relação à 

contribuição considerada postergada, de acordo com o inciso I, ser recolhidos os acréscimos 

referentes a juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação 

que rege a cobrança da contribuição não paga. 

§ 7º Se a venda de unidade imobiliária não concluída ocorrer antes de iniciada a 

apuração da COFINS na forma do art. 2º, o custo orçado poderá ser calculado na data de 

início dessa apuração, para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º, observado, quanto aos custos 

incorridos até essa data, o disposto no § 4º do art. 12. 

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica às vendas anteriores à vigência da  

Medida Provisória nº 2.221, de 4 de setembro de 2001. 

§ 9º Os créditos referentes a unidades imobiliárias recebidas em devolução, 

calculados com observância do disposto neste artigo, serão estornados na data do 

desfazimento do negócio. 

   Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes 

anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 8º: 

I - as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 

1998, e na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983; 

II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro 

presumido ou arbitrado; 

III - as pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES; 

IV - as pessoas jurídicas imunes a impostos; 

V - os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais, estaduais e 

municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei, referidas no art. 61 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição; 

VI - sociedades cooperativas, exceto as de produção agropecuária, sem prejuízo 

das deduções de que trata o art. 15 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 
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2001, e o art. 17 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, não lhes aplicando as disposições 

do § 7º do art. 3º das Leis ns. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, e as de consumo; 
* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 

01/05/2004. 

VII - as receitas decorrentes das operações: 

a) referidas no  inciso IV do § 3º do art. 1º; 

b) sujeitas à substituição tributária da COFINS; 

c) referidas no  art. 5º da Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998; 

VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações; 

IX - as receitas decorrentes de venda de jornais e periódicos e de prestação de 

serviços das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 
* Inciso IX com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 

01/05/2004. 

X - as receitas submetidas ao regime especial de tributação previsto no  art. 47 da 

Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002; 

XI - as receitas relativas a contratos firmados anteriormente a 31 de outubro de 

2003: 

a) com prazo superior a 1 (um) ano, de administradoras de planos de consórcios 

de bens móveis e imóveis, regularmente autorizadas a funcionar pelo Banco Central; 

b) com prazo superior a 1 (um) ano, de construção por empreitada ou de 

fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços; 

c) de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço predeterminado, de 

bens ou serviços contratados com pessoa jurídica de direito público, empresa pública, 

sociedade de economia mista ou suas subsidiárias, bem como os contratos posteriormente 

firmados decorrentes de propostas apresentadas, em processo licitatório, até aquela data; 

XII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de transporte coletivo 

rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros; 

XIII - as receitas decorrentes de serviços: 
* Inciso XIII, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a 

partir de 01/05/2004. 

a) prestados por hospital, pronto-socorro, clínica médica, odontológica, de 

fisioterapia e de fonoaudiologia, e laboratório de anatomia patológica, citológica ou de 

análises clínicas; e 
*Alínea a acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 01/05/2004. 

b) de diálise, raios X, radiodiagnóstico e radioterapia, quimioterapia e de banco 

de sangue; 
*Alínea b acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 01/05/2004. 

XIV - as receitas decorrentes de prestação de serviços de educação infantil, 

ensinos fundamental e médio e educação superior. 

XV - as receitas decorrentes de vendas de mercadorias realizadas pelas pessoas 

jurídicas referidas no art. 15 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976; 
* Inciso XV acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 

01/05/2004. 

XVI - as receitas decorrentes de prestação de serviço de transporte coletivo de 

passageiros, efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas, e as decorrentes 

da prestação de serviço de transporte de pessoas por empresas de táxi aéreo; 
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* Inciso XVI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 

01/05/2004. 

XVII - as receitas auferidas por pessoas jurídicas, decorrentes da edição de 

periódicos e de informações neles contidas, que sejam relativas aos assinantes dos serviços 

públicos de telefonia; 
* Inciso XVII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 

01/05/2004. 

XVIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços com aeronaves de uso 

agrícola inscritas no Registro Aeronáutico Brasileiro (RAB); 
* Inciso XVIII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 

01/05/2004. 

XIX - as receitas decorrentes de prestação de serviços das empresas de call 

center, telemarketing, telecobrança e de teleatendimento em geral; 
* Inciso XIX acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 

01/05/2004. 

XX - as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou 

subempreitada, de obras de construção civil, até 31 de dezembro de 2006; 
* Inciso XX acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 

01/05/2004. 

XXI - as receitas auferidas por parques temáticos, e as decorrentes de serviços de 

hotelaria e de organização de feiras e eventos, conforme definido em ato conjunto dos 

Ministérios da Fazenda e do Turismo. 
* Inciso XXI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 

01/05/2004. 

Parágrafo único. Ficam convalidados os recolhimentos efetuados de acordo com a 

atual redação do inciso IX deste artigo. 
* § único acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 01/05/2004. 

  

Art. 11. A contribuição de que trata o  art. 1º deverá ser paga até o último dia útil 

da 1ª (primeira) quinzena do mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador. 

*Vide Medida Provisória nº 183, de 30 de abril 2004 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 183, DE 30 DE ABRIL 2004 
 

 

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da 

COFINS, incidentes na importação e na 

comercialização do mercado interno de 

fertilizantes e defensivos agropecuários 

classificados no Capítulo 31 da NCM, e dá 

outras providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
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Art. 1º  Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, incidentes na importação 

e na comercialização no mercado interno, de fertilizantes e de defensivos agropecuários, 

classificados no Capítulo 31 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 4.544, de 26 de dezembro de 2002, e suas 

matérias-primas, e de sementes para semeadura, nas hipóteses estabelecidas pelo Poder 

Executivo. 

 

Art. 2º O § 2º do art. 42 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

"§ 2º  Não se aplicam as disposições dos arts. 45 e 46 desta Lei às pessoas 

jurídicas que efetuarem a opção na forma do caput deste artigo." (NR) 

 

Art. 3º  Os efeitos do disposto nos ars. 1º e 5o dar-se-ão a partir do quarto mês 

subseqüente ao de publicação desta Medida Provisória. 

 

Art. 4o  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º  Ficam revogados os §§ 10 e 11 do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, e os §§ 5º, 6º, 11 e 12 do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003. 

 

Brasília, 30 de abril de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Antonio Palocci Filho 
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